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DELIBERAÇÃO Nº 3896/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e nove de agosto de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02685/18 – Mirieli Mendonça Maltha Paladino 

02 00698/23 – Leonardo Fernandes de Sousa 

03 02779/23 – Victória Regina Thomaz de Oliveira 

04 04013/23 – Larissa do Nascimento Gonzaga 

05 15194/24 – João Pedro Simões Ramos 

06 15837/24 – Thais Lopes Valente 

07 16075/24 – Rayane Ellen Melgaço Santos 

08 16124/24 – Evelin Domingos Gonçalves Silva 

09 16135/24 – Gleice Queli dos Santos da Silva Monteiro 

10 16207/24 – Leandro Alves Garcia 

11 16315/24 – Barbara Correa dos Santos Rangel 

12 16318/25 – Maria Domingas Diniz Godinho 

13 16350/25 – Andréia de Oliveira da Costa Souza 

14 16608/24 – Paulo Afonso de Souza Lopes 

15 16638/24 – Michelle Cabral Ferreira Gomes 

16 16346/24 – Viviane de Araujo Pavan 

17 16612/24 – Patrick de Oliveira Palmares 

18 16690/24 – Thayane Louzeiro Soares 
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19 16722/24 – Leticia de Souza Costa 

20 16763/24 – Allan Jones do Nascimento Fanto 

21 17926/24 – Filipe dos Santos Silva 

22 18012/24 – Cristiano Lourenço Severino 

23 18047/25 – Polyana Maria Almeida Cardoso 

24 18397/25 – James de Jesus da Cunha 

25 18769/25 – Barbara Lucas dos Santos 

26 18901/25 – Joyce Fernanda da Silva Araujo 

27 18903/25 – Leila Vieira dos Santos Ignacio 

28 20635/25 – Douglas Sousa da Silva 

29 20720/25 – Taimara Dantas Arcanjo Cruz 

30 20733/25 – Leonardo Cesar da Silva Raimundo de Souza 

31 20917/25 – Marília Tostes Vieira 

32 20918/25 – Gislayne de Oliveira da Silva 

33 20935/25 – Daniele da Silva de Oliveira 

34 20985/25 – Larissa Silva de Almeida 

35 21020/25 – Glauber de Souza Melengate 

36 21047/25 – Marcio Jorge Ferreira Machado 

37 21066/25 – Thais Carvalho Costa dos Santos 

38 21072/25 – Viviane Machado Para-Assú 

39 21232/25 – Gabriele Santos do Nascimento 

40 21235/25 – Lethícia da Silva Lessa Mariano 

41 21241/25 – Camila de Almeida de Moura 

42 21249/25 – Aline Silva de Jesus 

43 21271/25 – Ramon do Amaral Cesario 

44 21277/25 – Everton Luiz da Silva Alves 

45 21295/25 – Taina Domingos Amarante 

 

Total: 45 profissionais. 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 21158/25 – Rhaíssa Neves Pereira 

02 21186/25 – Rosane Maria da Silva 

03 21203/25 – Brenda Ferreira dos Santos 

04 21252/25 – Allana de Souza Freitas dos Santos 

05 21257/25 – Cláudio Miranda de Paula Filho 

06 21270/25 – Camilla Monteiro Reis Junger 

07 21283/25 – Alcineide de Araujo Sousa 

 

Total: 07 profissionais. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

 

http://www.crf-rj.org.br/


 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ                                                           

  

                                                                           

CONSULTE NA HOME PAGE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS E VERIFIQUE TAMBÉM O ENDEREÇO DAS NOVAS 

SECCIONAIS 
SEDE: RUA LUÍS CAMÕES, Nº 59 - CENTRO - RIO DE JANEIRO – RJ – CEP: 20.060-040 - TEL: (21) 3872-9200 -  HOME PAGE:WWW.CRF-RJ.ORG.BR 

 

 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 01796/11 – Natália Freitas de Aguiar Teles da Costa 

02 00706/20 – Luana dos Santos Nascimento Ferreira Gomes 

 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00111/13 – Vander Amorim de Carvalho 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 02270/17 – Barbara Ribeiro Ignacio 

02 04096/22 – Kamily Cordeiro Sampaio Ferreira 

03 21214/25 – Jessica da Silva Barros 

04 21248/25 – Ana Clara Nascimento dos Santos  

05 21250/25 – Viviane Martins Soares 

06 21264/25 – Leila Aparecida Barbosa da Silva 

07 21269/25 – Julianne Eduarda Nogueira de Jesus 

08 21281/25 – Ariane Alves Ferreira 

09 21306/25 – Flavia Cerqueira de Sequeira 

10 21312/25 – Caroline Ribeiro do Nascimento Cavalcanti 

 

Total: 10 profissionais. 

 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 21266/25 – Sonia Pereira da Silva 

02 21284/25 – Suellen Magalhaes Paz 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 00033/05 – Daniele da Silveira Silva Santos 

02 01081/07 – Paulo Roberto Duarte Martins 

03 01405/20 – Carolina Maria Felipe Thomaz 

 

Total: 03 profissionais. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2025. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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